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DECRETO Nº 031/2012 
       

SÚMULA:  Nomeia Servidora Pública 
Municipal na Função Gratificada – Nível de 
Coordenação, símbolo FG-3, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e considerando disposição 

legal contida na Lei Complementar nº 001/2009, Capítulo II, artigo 6, § 3º. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Efetua a nomeação na Função Gratificada, Nível de Coordenação, símbolo 
FG-3, Coordenadora de Documentação Escolar Educação Infantil e Especial, a Servidora 
Municipal Inês Zimmermann Ruivo, Matrícula n° 10642, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal em, 27 de fevereiro de 2012. 

 
 

 
 

 


